
P 56016

(Daniel Lemos Dias Pereira)
Altera o Código Tributário para prever Alvará de Funcionamento Provisório ao pedido

de inscrição cuja avaliação ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 1º.   O Código Tributário (Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008)

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 206. (…)

(…)

__ §°. Se o pedido instruído não for apreciado pelo Poder Público em 30 (trinta) dias,

considerar-se-á emitido Alvará de Funcionamento Provisório para todos os efeitos, sem prejuízo de avaliação

posterior por parte da Prefeitura”. (NR)

Art. 2º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto visa auxiliar os cidadãos empreendedores no processo de obtenção
de alvará para funcionamento de comércios no município de Jundiaí, considerando que é de vital importância que
o poder público dê apoio a essa importante parcela da população, pois os impactos são positivos para a sociedade
também.

De acordo com o levantamento da Endeavor, demora, em média, 117 dias para ter todos
os registros, alvarás e licenças em mãos. O tempo médio é de 79,5 dias, pelos cálculos do Banco Mundial. Nos
países desenvolvidos, a média não passa de cinco dias corridos.

A desburocratização é um dos principais tópicos para garantir a eficiência e agilidade
na entrega das demandas no setor público e também para garantir o atendimento aos  empreendedores, dos mais
diversos tamanhos.

O desenvolvimento econômico depende também do nível  de entrega e resposta  das
demandas dos empreendedores  para com o poder público,  pois com o apoio do primeiro setor  haverá  mais
possibilidades de aquecimento da economia local.

É importante frisar que além da geração de novos empregos e melhoria da economia
local, a criação de novos negócios também proporciona impacto social e muitas vezes reverte em novas ações
empreendedoras.

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
Daniel Lemos 
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